
ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 239 - 17 DE MARÇO DE 2026 008

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: CEF38DD22BE5D78

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 
 

 
 
 

    
 

 

  
 

 
 

 

 
 

 
 

 
   

   
  

 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
 

 
  

  
 

 
 

PORTARIA

 

nº

 

28

 

/2026, DE

 

13

 

DE

 

MARÇO DE 2026.

DISPÕE 

 

SOBRE A 

 

DESIGNAÇÃO 

 

DE
SERVIDOR 

 

PARA 

 

EXERCER 

 

A
FUNÇÃO 

 

DE 

 

FISCAL 

 

TITULAR 

 

E
SUPLENTE 

 

DE 

 

CONTRATOS

 

DE
AQUISIÇÃO 

 

DE 

 

COMBUSTIVEL

 

NO
ÂMBITO 

 

DA

 

PREFEITURA
MUNICIPAL 

 

DE 

 

SÃO 

 

JOÃO 

 

DO
PIAUI.

  

O 

 

PREFEITO 

 

MUNICIPAL 

 

DE 

 

SÃO 

 

JOÃO 

 

DO 

 

PIAUÍ,
ESTADO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

  

CONSIDERANDO

 

o 

 

disposto 

 

nos 

 

artigos 

 

58,

 

III 

 

e 

 

67, 

 

da 

 

Lei 

 

nº
8.666/93,

 

no 

 

que 

 

tange 

 

ao 

 

acompanhamento 

 

e 

 

fiscalização 

 

da 

 

execução 

 

dos 

 

contratos
celebrados através de um representante da Administração;

  

CONSIDERANDO 

 

que 

 

os 

 

órgãos 

 

públicos 

 

devem 

 

manter 

 

fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;

 

resolve:

  

Art. 1°.

 

Designar os servidores

 

GILSON RAMOS RODRIGUES,

 

CPF
nº

 

063.887.073-94

 

-

 

TITULAR,

 

e

 

WELSEY DE SOUSA COSTA, CPF nº

 

054.515.223-
24

 

-

 

SUPLENTE,

 

para 

 

exercer 

 

a 

 

função 

 

de 

 

fiscal 

 

e 

 

gestor 

 

dos 

 

contratos

 

referentes 

 

a
aquisições

 

de combustível,

 

celebrados entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Controle Viário

 

e terceiros.

  

Art. 

 

2º.

 

As 

 

principais 

 

atribuições 

 

e/ou 

 

funções 

 

do 

 

fiscal/gestor 

 

dos
contratos celebrados são:

  

I

 

-

 

Zelar 

 

pelo 

 

efetivo 

 

cumprimento 

 

das 

 

obrigações 

 

contratuais
assumidas 

 

e 

 

pela 

 

qualidade 

 

dos 

 

produtos 

 

fornecidos 

 

e 

 

dos 

 

serviços 

 

prestados 

 

ao
Município;

  

II

 

-

 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com
o instrumento contratual e instrumento convocatório;

  

III

 

-

 

Acompanhar, 

 

fiscalizar 

 

e 

 

atestar 

 

as 

 

aquisições, 

 

a 

 

execução 

 

dos
serviços e obras contratadas.

  

Art.

 

3º.

 

Esta 

 

Portaria

 

entra 

 

em 

 

vigor 

 

na 

 

data 

 

de 

 

sua 

 

publicação, 

 

com
efeitos retroativos a

 

01/03/2026,

 

revogando-se

 

as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São João do Piauí,

 

13

 

de

 

março de 2026.

  

EDNEI MODESTO AMORIM
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ


